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PPEFEITURA MUNICIPAI DE

rcCIA.PBls
EDITAL OE PRETET.ISA CONTRATAçÂO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 000069/2025
D|SPENSA rf. 2112025

Fundamentação: COM BASE NO Lei 14.'1332021, Art. 75, ll (PNCP)
Decreto Municipel no . 03?1?0.23

OIRETORIA GERAL OE

LrcrTÂçoEs

o MUNICÍP|O DE CATOLÉ DO ROCHA, ln§crito no CNPJ No 09.067.5620001-27, mm sede na Praça Sérgio l\Iaia, 66, Centro, Catolê do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de lulgamento
Menor Proço PoÍ ltem, nos termos Lei 14.133/2021, Art. 75, ll (PNCP) e Decreto Municipal n0, 00322023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor propostâ, observadas as datas e horários
discriminados a seguin

DATA LIMITE PARA PRoTocoLo Dos ENvELoPÊs DE pRoposTA E DocuilENrlçÃo: oll tslostzo2s, ATÉ Às 12:00 HoRAS.

REFERÊNcrA DE Homnro: xonÁnto oE BRAsíLn.DF

rroeneço eletnôiltco nARA coNTATo E ENvto DE oocuMENTAçÃo auAilDo soltctrADo:
E- mail para envio dê documentação complementar solicitada: licitacao orocha Db.oov.br
Lll{K DO EDITAL: httosJ/www.catoledorocha.ob.oov,br ou www.pnco.oov.br

1.0 - DO OUETO:
1.1 Constitui obieto desta Chamada Publica Contratâção dê empresa para fornecimento dê fogos e preparaçáo dê artificios para serêm
utilizadG no! divelros êvêntos tocioculturah doste unicípio.

1.2 Compoem este Edital, além das condi@s especiÍicas, os seguintes documentos
'1.2.1 - ANEXo r - TERMo DE REFERÊNcIA;
,1.2,2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
1.2 3- ANEXo ilt - l,looelo or orcuRlçôrs:
1.2.3 - ANEXo tv - MoDELos DECLARAÇóES DTVERSAS;

1.1,4 - ANEXO V - MINUTA DE CONIRATO,

2.0 - Dos REcuRSos onçaueurÁruos:
2.1. As despesas decorrentes desta Contratação de empresa para Íomecimento de fogos e preparação de artificios para serem utilizados
nos diversos eventos socioculturais deste Município, na classificagão abaixo: FPM/ICMS e Ouúos;
04j22.0ffi2.2002 -Manut. do Gabinete do Prefeito;
04.122.0003.2003 - Manut, da Sec. Municipal de Administração;
04.121 .0038.2269 - lranut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;
12.361,0011.20í3 - Manut. do Ensino Fundamental;
12.365,0008.2219 - Manut. da Edúc. lnfantil Creche - Rec. Póprios;
12.§5.0008.2222 - Manut. da Educ. lnfantil PÍâEscolar - Rec, Póprios;
10.302.0017.2040 - Manut. dos Servíços de Saúde;

08.244.0020.2054 - Manut. dos SeNiços de Assist. Social;
08.243.0026.2236 - lvlanut. do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros;
13.392.0013,2029 - Manut, das AtivÍdades Culturais;
'13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e ComemoraçÕes;

27 .812.0012.2028 - Manut.das Atividades Esportivas e de Lazer;
'15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras e lnfraestrutura;
20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. Agricultura, Rec. Hidricos, lnd. e Comércio;
26.782.0042.23/3 -Manut. da Sec. Políticas Públicas e Gestão Govemamental;
339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 - Outms Materiais de Consumo;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outms Serviços de Terceiros - PJ.

3,0 - DO VALOR ESTIMADO:
3. í - O vâlor gbbal ertimado pâra contratagão seíá de R$ 59.7í6,20 (Cinquenta e no'/€ mil, setÊcentos e dezlrss€is ÍEaís e vinte centavos)

Praça Sérgio Maia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
T€lêfono: (83) 3441-1 383 - e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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4.0 - DAs coNDlçôEs oE pARTrcrpAçÃo:

4.1 - O proceuo rerá procersado para a dwldr contrahção dir€ta atravós d. Dirpensa na FORiIÂ PRESEIICIAL, em confoÍmidade
com o Lei '14.í3111202í, Art. 75, ll (PNCP), na forma Íbica, conÍormê regulamenbdo atravá! do DecÍeto n" 0322023, em seu aÉ 27, §
10 e § ?, com publi»Éo dô dital, obôd€coÍúo todo! or pÍazG lôgair, objdivando â emple concoÍÍ&Eia do Ísf.rido pÍocosro.
4.2.Não poderão participar os interessados:

4.2.1.oue náo atendâm às condiÉes deíe Editel e seus ânexos;

4.2.2.Estrangeims que não tenham representação legal no Brasil mm podêres expÍessos para recebeí cita@ e responder administrativa

ou judicialmente;

4.2.3.Que estejam sob Íâlência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÉo ou liquidação;

4.2.4,Proibidos de participar de licita@es e celebrar contratos administrativos, na Íorma da legislação vEente;

4.2.5.Cui0 estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licita@; e

4.2.6.Que se enquadrem nas vedâções preyistâs no Art. 140, da Lei 14.'133/21.

4.3.0 presente Edital nao possibilitaÍá a paÍticipação das pêssoas fisicas.

5.0 - PERIoDo PARA ENvIo DA DocUTEilÍAçÃO DE HABILITAçÂO E PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÔS UM PERIODO DE 3 (tês) dia ÚTEIS, a partir da data da divulga@ no site, e

os respectivos envêlopes contendo documentaçá) e propostas deverâo seÍ protocolados no setor de protocolos do ORC e quando solicitados

encaminhadG ao ê-íneil: lkitaúeo@atobdoÍocha.pb,gov.br ou mediente o s€toÍ dâ liciteçâo, pÍebrêncie,Ínente faaendo lEÍêÍÊnciâ e

DISPENSA.
5.'1.1 A documêntação necessária pâre o pmtocolo dos envelopes de documentaçâo e pÍopostes sâo: Cartão de CNPJ; requerimento

preenciido com norne e qualiÍicação da licitante interessada em 02 vias e cópia dosdocumentosdo portador responsável pela documentação.

Cada envelope deverá conter identifica@ do interessãdo, conforme segue:

ENVELOPE 0í: PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA.PB

DISPENSA 0212025
INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREFETTURA MUNrclpAL DE cAToLÉ Do RocHA-PB
DISPENSA 021/2025
IN]ERESSADO:
CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentaçáo da Proposta de Preços: 16I051 25atéàs 12:00h

5.1.3 Os Fomecedores interessados, após a divulgação do aviso de contrataçâ) direta, encaminhará, por pmtocolo, no setor de pÍotocolos

doORC,apropostacomadescÍiçâodoobjeboíertado,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohoránoestabelecidosparaapresentação
da documentação junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar dêclaraçoes com as seguintes informa@es:

| - o enquadraÍrEnto na coodiçâo de micÍDempÍesa ê empÍesa de pequero portê, nos tsmm de Lei Compl€mentaÍ no 123, do 2006, quando

couber, assinado por pofissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdiçao;

5.1.3.1 A Pmposta de preço deverá ser apÍesentada conforme modelo mnstante no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital seíão desconsideradas julgando-se pela

desclassificação.
5.1.3.3 Os preÇos ofertados não poderâo excêder os valores unitários/lotes, mnstantes neste Edital, devendo obedecer ao valor esüpulado

pela administração.
5.2 - Os documentos Í|ecessâÍbs à habilitaçâo deverão ser enviados úa envelope coÍtcomitantemente a proposta, protocolado no setoí de

protocolos do ORC, até a data e horário dêfinido no edital, a saber:

6.0.0A HABTLTTAçÃO

6.1.Os documentos previstos nestê instÍumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitente de realizar o

objeto da licitacpo, serão exigidos para fins de habilitação, conformê es disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133121.

6.1.1. Pedimos por genüleze, que emita e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Juridicâ expedida pelo Tribunal de Contas dâ

Uníão, no máuimo 3O ltrintal dias da data prevista para abertura d6 propostas, no endêreço elettnico: www.tcu gov.br.

6.2.Os licitantes deveÉo encaminhar, nos teÍmos deste Edital, a documentaçào relacionada nos itens a seguir, para fins de

HABILITAÇÃO.

6.3.PESSOA JURÍDICA:

6.3.1.Prova de inscri@ no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ

PÍaqa Séígio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/t-000
tú+.íúírcr (33,3+aí-ír33-'-'roi,r ti"ia'o,a.ee.{âUo oihê.É.opY.bt
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6,3.2.Prova de inscriçâo no cadastro de confibuintes municipal, relativo à sede do licitante, peÍtinente ao sêu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual.

6.3.3.N0 caso de empresáno individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de MicÍoempreendedoÍ Índividual- MEI: Certiíicado da Condição de Microempreendedor lndívidual-
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicâção da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, No caso de
sociedade empÍesária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identiiicada como empresa índividual de responsabiiidade
limitada - LTDA: inscriÉo do ato constitutivo, estaluto ou contrato social no Registrc Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercialda respectiva sede, acompanhada dê documento mmprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:
inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento mmprobatório
de seus administradores. No caso de Íilial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscÍição do ato constifutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a mafiz. Em se tretendo de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no País:decreto de autorizeçâo para Íuncionamento no Brasil. Salient++e que os documentos relacionâdos neste subitem
dêveÉo êstar acompanhados de todas as alteraçoes ou da consolideção respec{iva, úpia dos documentos pessoats do titular/sócios.
6.3.5.Prova de rEularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do BÍasil- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN, referente a todos os cr.éditos

tributários Íederais e à Divida Ativa da União- DAU por elas administrados, inclusive aqueles Íelativos à Seguridade Social, nos termos
da Portâria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do SecretáÍio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

6.3,6.Prova de regulandade com a Fazenda Estaduale Municipalda sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio contráa
ou concoÍTe, mediante apresentaÉo de certidão negativa, ou outro equivalente, na foíma da lei.

6,3.7.Comprovaçàr de regularidade relativa ao Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
CertiÍicado de Regularidade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.

6..3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenteçáo de Certidão Negativa de
Dêbitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452,

de 10 de maio de 1943.

6.3.9.DeclaÍação do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou pengoso e nem

menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz, nos

termos do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituição Fedeíal, conforme modelo - Anexo ll.
6.3.10.Declarâção do licitante, sob penâ de desclâssificaçáo, de que suâ propostâ econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de a.iustaÍrEnto de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conÍorme
modelo - Anexo lll.
6.3.11.Certidão negativa de Íeitos sobre falência êxpedida pelo distÍibuidor da sede do licítante, no máximo 30 (finta) dias da data
prevista para abertura das propostas.

6.3.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisÍatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitaçáo,

feita através de atestado Íomecido por pessoajurídica de direíto públim ou privado, comprovando ter no mínimo 03 anos de experiência

em extensão rurel.

6.3.'l3.ComprovaÉo do cumprimento de requisitos normatÍvos, conÍorme modelos - Anexo V:

6.3.'13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;

6,3.1 3.2.Declaração de inexistjr fato impeditivo;
6.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da âtiva do ORC;

ô.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;

6.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de acessibilidade;

6.3.13.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitaçâo e da proposta; e

6.3.13.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

7.0 - DO PAGAMENTO;
7.1. O pagamento poderá oconer em até 30 (tinta) dias, apos a efetiva execução ou enúegâ dos produtos, mêdiante apresentaçâo de nota

liscal e após atêsto do setor competente, nos termos da Lei FedeÂl no 14133nA21.
7.2.PararcalizaçÉfi dos pagamentos, o licitante vencedor deveÉ manter a regularidade fiscal apÍesentada durante processo de habilitação;

s.o - DAS D|SPOS|çÔES GERATS:

8.1. Podeá o Município revogar o presente Edital da Ch aínada P()blica, no todo ou em paÍte, por conveniência adminisffiiva e inteÍesse
público, deconente de fato superveniente, devidemênle justiflcado.

8.2. O [,lunicípio deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que a@ntecer ilegalidade, de oÍicio ou
por provocaçâo.

Praça Sérgio Maia, n0 66, certro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
'Ielelone: (83) 344'l'1 383 - +mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, nâo gera diÍeito à indenizaçâo, ressâlvada o disposto no parforafo único do art.71
da Lei Federal n" '14.133/21.

8.4. Apos a Íase de classificaçâo das pmpostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de Íato superveniente e
aceito pelo Município,

Catolé do RochalPB, 12

de maio de 2025.

,o*n, 106.,* oo r,.-uo
Diretor Geral de LicitaÇÕes

Praça Séeio Maiá, n0 66, ceíÍro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Teleíone: (83) 3441.1 383 - +mail: Iicitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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ANEXO I

D|SPENSA DE VALoR COM BASE NO LEt 14.í33/202í, ART. 75, il (pilcp)

TERMo DE REFERÊNcIA

1.O.DO OBJEIO
Contrataçáo de empresa pâra fomecimento de fogos e pÍeparação de ârtillcios para seíem utilizedos nos divensos eventús socioculturais
deste Município.

2.().JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataÉo:
2.1 .1. A conkatação de empresa para fornecimento e preparação de shows pirotécnicos com fogos e artiÍícios durante eventos no exercício
de 2025, a serem realzados em toda municipalidãde catoleensê, bem como nâs fesüvidades dê emancipaçáo politica, evêntos rêligiosos,
Sâo Joâo Cultural e réveillon, dentre outros eventos que possam acontecer no Munícípio. O serviço visa a incrementação dos eventos,
promovendo assim a cultura, apresentando espetáculo de foÍma gratuita à população e aos tuÍistas que se Íizerem presentes em cada
momento.. Sêrá realizadâ contratação dirêla akavés de Dispênsa na Íorma prêsencial, em confomidadê com o art. 75, inciso lll, el
da Lei no ítl.í33/2021, na forma fisica, conÍorme regulamentado através do Decreto no 03Am23, om sêu art. 27, § 10 e § 2P, com
publicação dê edital, obêdecêndo todos os prazG lêgais, objetivando a ampla concoÍância do rêÍêrido processo.

3.0.D0 sERVrçO
3.1.As caracteristicas e especificaçÕes do objeto da refeÍida contrataçâo sâo

Item - Código - Descrição

1 . OO53O99 . GIRANDOLA 72 TUBOS COI,ORIDA
2 - OO53IOO - GIRANDOLA 36 TUBOS COLORIDA

3 - OOsJIOI . TOR"TA 175 TUBOS DIVERSA

4 - 0053102 - ToRTA I 00 TUBos (Be.lxo nuíoo;
5 - OO53I 03 - SCAYI,ANE 3OO TUBOS

6 - 0051104 - FoGUETE COLORIDO (CX C/ 6 TITBOS)

7 - 0053105 - roRTA 50 TUBOS 2POL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unldade

Unidade

Caixa

Unidade

Quantidade
E

'10

4

10

80

10

4.(}.DO TRATAIIIEI{TO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida confataÉo, será concedido o tratamento diÍerenciado e simplifrcado para as Microempresas e Empresas de

Pêqueno Porte, nos termos das disposiçõês contidas nos Arts.47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estar presente a condiÉo
pÍevista no inciso lV, do Art, 49, do mesmo diploma legal: Licitaçáo inexígível - Lei 14.13312021, AÍt. 75, ll (PNCP); oecreto Municipal n'
$2n0n
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaiquer fomecedor ou prestador de serviços ou executante em potencial que se

enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses de Dispensa, exclusivamente para as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e

Equiparados, nos termos da legislaçáo vigente.

5.0.DAs osRlGÂçÕEs Do cot{TRATAtiTE
S.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efelivamente realizado, de acoÍdo com as cláusulas do respecüvo conlrato ou outros

instrumentos hábeis.
s.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente conkatação, nos termos do

coÍrespondente instrumento de ajuste.

5.3.NotiÍicar o Contratado sobÍe qualquer inegularidade enconhada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampia e

complêta fiscalizaçâ), o que não exime o Contralado de suas responsâbilidades pactudas e pteceitos legais.

5.4.Observar, em compâtibilidade com o obielo da contraçâo, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21,

6.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obÍigaçoes mncementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos âssumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
TeleÍone: (83) 34,[1-í383 - +mail: licitaca@calolêdorocha.pb.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 000069/2025
DtSPEIiISA rf.21lm25
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6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem deÍeitos, alteraÉes, imperÍeiçôes ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exfuências do instrumento de aluste pactuado, ainda que constrtados somente apos o recebimento
ou pagamento.

6.3.Nâo tÍansferií a outem, no todo ou em paÍte, o objeto da cúnffiação, salvo mediante prévia e expressa âutorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a ügência do contrato ou outros instrumentos hâbeis, em compatibilidade mm as obrigaÇões assumidas, todas as
condiçÕês ds regulaÍidade ê quelificaçâo exigidas no respectivo processo de contrataçâo diíete por Dispensã, conforme o caso, âpresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal corÍespondente à sede ou filial da empresa que efelivamente apÍesentou a documentaÉo de regularidade e
qualificação exigidas quando da instruçáo do referido pÍocesso de contratação direta.
6.6.Executar todas as obngaÉes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificaÉes técnicas conespondentes.
6.7.Observar, em mmpâtibilidade com o objeto da contmçáo, as disposições dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

7.o.Dos PRAzos E Da vrcÊncn
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçâo e que admite pronogação nas condiçóes e hipoteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnicio: 00 (zero) dias;
7.1 ,2.Conclusâo: 12 (doze) horas.
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o Íinal do exercicio financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hiÉteses e nos têrmos dos Arts. í 05 a 1 14, da Lei 14.133121.

8.(),DO REAJUSTAMENTO EÍú SENTIDO ESTRITO. REÁ"'USTE
8.1.0s preços contratados são ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçao do Contratado, os preços poderàíl sofrer reajuste apos o intenegno
de um ano, na mesmâ píoporção da variaçâo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomândo-se por base o mês do oÍçamento estÍmado,
exclusivamente para as obriga@s iniciadas e mncluidas apos a ocoÍência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eíeítos financeims do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgaçâo do indicê de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impoÍtância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença mnespondente táo logo seja divulgadoo indice definitrvo, Fica o Contralado obrigado a apresenlar
memória de cálculo referentê ao Íeajustamento de preços do valoÍ íemanescente, sempre que êste oconer.
8.5.Nas aíeriçÕes finais, o índice utilizâdo paÍa íeajuste seÍá, obrígaloÍiâmentê, o definitivo.
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vieÍ a ser determinado pela legislação entâo em vigor.
8.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as pa(es elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registm da variação do valor contratual para fazêr face m reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9,0 prazo para resposta ao pedido de restâbelecimento do equilíbno econômico-dnanceiro, quando Íor o csso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documêntaçâo mmpíobatôÍia do fato imprêvisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiçôes dos Arts. '124 a 136,daLei 14.133121.

9.(l.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trjnta dias, contados do período de
adimplemento.

í0.0.oAvERrFrcAçÁo DA ouALrFrcAçÃo TÉcNrcA E Ecol{ÔMlco-FINANcETRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificaçâo técnica e econômiccfinanceira do licitante, a documentaçáo essencial, suÍiciente para

mmprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14j33/21, respectivamente.
'10.2.Salienta-se que a documentaçáo relacionada nos Arls. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonshaÍ a capacidade do licitante de Íealizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habíitaÉo juÍídica; qualificaÉo técniccpÍofissíonal e tédrico-operacional; habilitaçoes fiscal,

social e trabalhista; e habilitação emnômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas mntrata@es em valores infeÍiores
a um quarto do limite para dispensa de licitação pâra compÍas em gêral, conÍorme as disposiçÕes do AÍt. 70, do mesmo diploma legal.

íí.0.0o cRrTÉRro DE ACETTAçÁO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contÍataçâo e observadâs as condifoes de adimplemenlo das obrigaÉes pactuadas, os pÍocedimentos e
mndiç€es para receber o seu obreto pelo Confatante obedecerâo, mníorme o caso, à disposi@ do AÍt. MA, daLei 14.133/21.

Í1.2.P0r se tratar de seNiço, a assinatura do termo detalhado de recebimento píovisóno, se darâ pelas partes, quando veÍificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do tenno detalhado de
recebimento deÍlnitivo, será emitido e assinatuÍa pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que compmve o

Praça Sérgio ilaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88/L000
Telefone: (83) 3441.1383 - e-mail: licitaca@catolêdorocha.pb.gov.bÍ
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atendimento das exigências contatuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) di6, salvo em casos excepcionais, dêvidamentê
juíific€dos.

12.0.0os pRocEDttENTos DE FtscAltzAçÃo E cERENcrArEilTo
12.1.Serão designados pelo Confatante representantes com atribuiÉês de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de iníormações pertinentes a essas atribuições.

í 3.O.DAs sANçÔES ADÍÚINISTRATIVAS

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizâdo administrativamente, Íacultâda e deÍesâ no prazo legel do anteressado, pelas infraçoes

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/2'l e seráo aplí:adas, na forma, condiFes, regras, prazos e pocedimentos definrdos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pêle infÍação administ ativa de dar causa à
inexecuçáo parcial do contrato, quando nâo se justjficar a imposição de penalidade mais grave; b - multa dê mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) ap cada sobre o valor do contrato, poÍ dia de atÍaso injustificado na execuÉo do ob,eto da contrataçe); c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valoÍ do mntrato por qualquer das iníraçÕes administrativas previstas no reÍeÍido Art. 155i d - impedimento de licitar e

mntatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infra@es administratvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do referido Aí. '155, quando nâo se lustificaÍ
a imposiÇão de penâlidade mais gravei e - dedara@ de inidoneidade paÍa liotar ou contratar no âmbito dâ Adminisúação Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicda ao responsável pelas inÍra@s adminiskatjvas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, XI e Xll do caput do referido Art. '155, bem mmo pelas infrações adminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justiíiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 40 do reíerido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121,

13.2.Se o valoÍ da multa ou indenização devida não íor recolhido no prazo de 15 dias após â comúnicaçâo ao Contratdo, será

automaticamente descontado da pÍimeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a fazer ius, acrescido de juros nnratórios de 1%

(um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í4.0.0A COMPENSAçÃO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

Íormâ paÍa o âtÍaso, será admitide a compensação financeiÍa, devida desde a dala limite f,xada para o p?{,afienlo até a data corÍespondênle

ao etetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razfo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçao da

sêguinte fôÍmulat EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moÍatóíos; N = númem de dias entre adata preüstâ para o pagamento e ado
eÍetivo pagamento; VP = valorda parcela a ser paga;e l= indice de compensaçtu frnanceira, assim apurado: l=(TX=100) = 365, sendo
"tf, 

= pqrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensa@o financeira venha a ser eíinto ou de qualquer Íorma não possa

mais seÍ utilizado, será adotado, em substituiçã), o que vier a ser determinado pela @islaçâl entfu em vigoÍ.

Catolé do Rocha - PB, de 

- 
de 2025

Adeildo Evangelista de Sá

Secretário Municipal de Administraçâo

Toloíolte: (83) 3t4r-1383 - §mail: licittcr@crtol€dorcd!.pb.gov.bÍ
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Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçà) em epigrde, apresentamos proposta conÍorme abaixo:

Itêm - Código - oescriÉo Unidade

1 - 0053099 - GIRANDOLA 72 IUBOS COLORIDA Unidade

2 - 0053100 - GIRANDOLA 36IUBOS COLORIDA Unidade

3 - 0053101 - TORIA 175 TUBOS DIVERSA Unidade

4 - 00s3'102 - ToRTA 100 TUBoS (BAtxo RUIDo) unidade

5 - 0053'103 - SCAYLANE 300 TUBOS Unidade

6 - 0053104 - FOGUETE COLORIDO (CX C/ 6 TUBOS) Caixa

7 _ 0053105 _ TORIA S0 TUBOS 2p0L LJnidade

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÔES DE PAGAIITENTO:

VALIDADE DESIA PROPOSTA:

Dados bancários do proponenle para fins de pagamento

Banco:
Conta:

Local e Data

Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vlr. Total

5

10

4

10

5

80
'10

DIR ETORIA GERAL DE

LrcrrAçÔEs

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 000069/2025

DISPENSA NO,2112025

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPEI'ISA fl", 2112025

pREFETTURA túuNrctpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

OBJETo: ContÍatâção de empresa para fomecimento de fogos e prepaÍaçâo de artiíícios para seÍem utjlizados nos diversos eventos

socioculturais deste Municipio.

PROPONENTE
CNPJ:

o

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser effirada en papel timHo do pmpoflênte.

Tslsfone: (83) 3&t1.1383 - êmail: licitacao@cdoledorocàa"Pb.gov.bÍ
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ANExo ilI. r\roDELos DE DECLARAÇôES

DISPENSA N".2í12025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA

1.0 - DECLARAÇÁO de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 '14.133, de 2021.

0 pmponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumpnmento do disposto no inciso Vl do aí. 68 da Lei no 14.133, de 2021 (Nâo

emprega meno0.

2.0 - DECLARAÇÃO de supervenêncaa de hlo impeditivo no que diz Íespeito a pâÍticipação na licitação.

Conforme exigênoa contida na Lei '14.13321 
, o proponente acima qualificado, declara nâo haver, até a presente data, a inexistência de feto

impeditjvo para licitar ou conÍatar mm a Administração Públicâ.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acimâ qualiÍcado declara, sob penas da Lei, que estâ ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,

mnsoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de iulho de 1991, para pessoa com defEiência ou para reabrlitado da Ptevidância Social e

que, se aplicado ao número de funcionáoo da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLAR{ÇÃO de submetêr-se a todas as cláusulas e condiÉes do coÍrespondenle instrumento convocâtóÍio.

O proponente acima qualificado declara teí o pleno conhecimento e aceítação das regras e das condi@es gerais da contratação, constantes

do procedimento.

Local e Data

NOMÚASSINATURIVCARGO

Representante legal do proponente

oBSERVAÇÃO:

AS DEC|J{RAÇÔES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

Preça Sérgio l{eie, n0 66, c€í ro, catolé do RochePB, cEP 58.88{00
ToleÍon6: (83) 34,{1.1383 - email: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

PROPONENTE:
CNPJ:
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ANExo tv - DECLARAçôES DIVERSAS

REFERENTE: DISPENSA ilo. 2í2025
pREFEIÍuRA uuNtctpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

Local e Data

NOMÚASSINATURACARGO
Rêpresentante legal do Pmponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçá) deverá ser elaborada em papeltimbrado do poponente

OIRETORIA GERAL OE

ucmçôss

01t02

PROPONENIE
CNPJ:

't.O . OE61-4UÇÂO do ciênciâ dos termo§ do Edihl.
O proponente acima qualificado, decjara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condiÉes conüdas no Editale seus anexos.

2.9 - pEçL/ÀRAçÃO de inêristir feto impeditivo.

O proponente aàima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditlvo no que diz respeito à

habilitação/participação nâ prêsente licitaçb, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar oconêndas posteriores.

3.0 . DECLARAçÃO de não porsulr no quadro tocletádo seítldoí da ativa do órgâo.

O proponente acima qualiíicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societârio e de funcionários, qualqueÍ sêrvidoí

efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Munidpal de Calolé do Rocha, como tamtÉm em nenhum outro órgão ou enlidade a

ela vinculada, exercendo funFes técnicas, gerenciâis, mÍnerciais, administrativas ou societárias.

1.0 . DECLARAçÂO de nâo utilizar trabalho degradantê ou Íorçado,

O proponente aáma qualificado, declara sob as penas da Lei, que nâo possuiem sua cadeia pÍodutiva, nos teÍmos do Art. 10, lncisos IÍl e

lV, e do Art. 50, lnciso lll, dâ Constituiçao Federal, empíegados executando trabalho degradante ou forçado.

u., . ,E6LARAçÃO de cumprímento da reseÍva do cargo para dêficionte s dê acoúsibilidadê.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimentoda reserva de cargo preústa na noÍma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com defciência ou parâ reabilitado da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende âs regras de aoessibililade previstas

t.g . DS6LiARAÇÂO de cumpÍimonto dos requbitos paÍa a hebilitaçâo ê da pÍopGta.

O proponente acima qualiÍicaáo declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitaÉo; e a conformidade de sua poposta

com as exigências do Editale seus anexos.

7.0 . DECLARAçÁO de obeervância do limib da coítt6taçáo com a Adminirfsção Pública.

O proponente acima qualificâdo dêclara, sob as penas da Lei, que, na condiÉo de micmêmpÍesa ou empresa de pequeno porle, no presente

ano{alendário, ainda não celebrou contratos com a AdministÍação Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do AÍt 40, §§ 29 e 3", da Lei 14j$U '

Praça Sérgio Msir, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Teloíone: (83) 3,14í.1383 - elrlail: llcitaca@cáoledoÍocha.pb.gov.br
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ANEXO M

MODELOS DE DECLAFi{ÇÔES - de nâo empÍêgar menor e que a proposta compÍeende a integralidade dos cüstos

0?102

REFERENTE: DISPENSA No. 2112025

PREFEtTURÂ MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - PB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . DECLARAçÂo de não ompÍeger menoÍ.

O proponeflte acima guâlificedo declaÍa, sob as pênas da Lei, quê nâo emprega menot de dezoito ano6 em ffialho nolumo, insalubre ou

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aprendiz

na Íorma da legislação vigente; em acatamento às disposiçoes do Art. 70, lnciso »C(lll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 . DECLARAçÂo que a proposla econômica compreende a intsgralidadô dos custos.

O proponente acima gualificado declara, sob as penas da Lei, que sua pÍoposte eco0Ômica mmpreende a integÍalidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui;ão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençóes

coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do píoponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá seÍ elaborada em papel timbrado do pÍoponente

Praça liêrgio llaia, n" 66, cenlro, Catolé do Roch&PB, CEP 58.88,L000

TeleÍone; (83) 3441-'1383 - e-mail: licitacao@catolsdorocha.Pb.goY.br
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ANEXOV MINUTA DO CONÍRATO

DISPENSA NO. 2í2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000069/2025

CONTRATO No: ...J....0G1

TERMo DE CoNIRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

E ...,..,.., PARA EXEcUÇÃo DE sERVtÇo coNFoRME DlscRllrlNADo NEsrE INSTRUMENTo NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Cetolé do Rocha - Prâça Sergio Maia, 66 - CêntÍo - CatoÉ do

Rocha - PB, CNPJ no 09.067.562/000'1-27, neste ato representda pelo Prefeito Lauro AdolÍo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, AgrÔnomo,

residente e domiciÍiedo na Fazenda Sáo Domingos, Stl.l - Zona Rural - Catoíé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, Caíeira de Ídentidade

no 1.336.689 SSDS/P8, doravante simplesmenle CONTRATANTE, e do outÍo lado CNPJ n0........., neste

ato representado poÍ .... resrdente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF no ........., Carteira de ldentidade no ... , doravante

simplesmente CdNTRATADO, decidiram âs partes mntratantes assinar o pÍesente contrato, o quel se regerá pelas cláusulas e condiçÔes

seguintes:

CúUSULA PRITEIRA. DOS FUNDAIIENTOS:

Este contÍâto decorÍe da licitação modalidade DISPENSA No. 212025, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abrilde

2021i Decreto Municipal no 032/2023t Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembo de 2m6; Instru@ Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 202i: e legislação peÍtinente, consideradas as dtela@s posteÍioÍes das referidas normas, às quais os mntratantes este)

sujeitos corno também às cláusulas deste contrâlo.

cúusulA SEGUNDA - Do oBJETo:

O presentê contrato, tem poÍ objêto: ContÍetação de empresa paÍa fomecirnento de logos e preparaÉo de arlifícios para serem utilizados

nos diversos eventos socioculfuÍais desle Município.

O fomecimento/seNiço deverá ser executado rigomsâmente dê acoÍdo mm as condi@s expÍessal nestê instrumento, proposta

apresentda, especifrc@es técnicas conespondenbs, processo de licit4âo modalidade Dispensa n" 2112025 e instruÉes do Contratante'

documentos esses que ficam fazendo partes integíantes do presente mnÚato, indêpendente de t ansc0ção.

cúusuu tencetRA - Do vALoR E PREços:

O valor total deste contrato, a base do preço poposto, é de R$ . (..)

cúusulA QUARTA - Do REÀlusrAflENTo Ell sENTlDo ESTRITo . REÀlusTE:

Os preços contratados sáo fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano.

Dentm do prazo de vigência da contraiaçao e mediânte solicitaÉo do Contratado, os preços poderâo soírer reajuste apôs o intenegno de

um ano, ne mesma pioporçáo da variaçâo veÍificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc€ê por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@s iniciadas e mncluidas apos a oconencia da anualitlade

úoi ,à"prt". .ro."quenteúó primeim, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos Íinancelros do último reajuste.

No caso de atrâso ou não divulgação do lndice dã reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

vaÍiação conhecida, liquidando ãdíerença coíespondente tâo logo seia diwlgado o índice delinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memôria de câlculo reÍerente ao r€ejustamento de preços do valor romanescentê, sêmpre quê este ocorer.

Nas aferipes finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoÍiamente, o definitivo

Caso o índjce estabelecido para realustamanto venha a ser óxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a seÍ determinado pêla legislaÉo então em vigor'

Na ausencia de previsão legal quanto ao' indicisubitituto, as partei elegerâ: novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanoscente, por mdo d€ lâÍmo adili\o.

O registÍo da variaçâo do valor contratual para íazer face ao reajuste de preços poderá ser Íealizado por simples aposülâ.

Praça SéÍgio ltlaia, no 66, cêntÍo, Catolê do Rocha'PB, CEP 58.88+000

Teiefonei (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@cíolêdorocha.pb.gov.br
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O prazo para resposta âo pêdido de restabelecimento do equilibÍio emnômico-financêiro, quando for o caso, será de até um mês, contado

da data do fumecimento da doomenEçâo compíobatoria do ffio impreúsivel ou previsível de consequêncie incalculável, obseÍvadas as

disposiçoes dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133f21.

cúusulA aurNTA. ol ooTlçÃo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigenle:

Rêcursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

M122.AN2.2002 -Manut. do Gabinete do PreÍeitoi

04.122.0003,2003 - Manut. da Sec. Municipalde Administração;

04.121 .0038.2269 - Manut. da Sec. Municipal dê Planejamento e Gestão;

12.361.0011.2013 - i/anut, do Ensino Fundamental;
'Í2.365.0008.22í9 - Manut. da Educ. lnhnlil Crêche - Rec. Própnbs;

12.§5.0N8.2n2 -Manut. de Educ. lníantil PêEscolar - Rec. PÍóprios;

10.302.0017.2040 - Manut. dos Serviços de Saúde:

08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assist. Sociâl;

08.243.0026.2236 - Manut. do Cons. TutelaíArte de Viver e Outros;

13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais;

13.392.0013.203í -Apob a Fôstividedes e ComoÍmÍaÉ€§;
27 .812.W12.20m -Manut,das Atividades Esportivas e de Lazer;
'15.452.0034.2069 - luanut. da Sec. de ObÍãs e lníÍaestrutura;

20.606.0007.2007 - lrenut. da Sec. Agricultura, Rec. Hídrims, lnd. e Comércio;

26.782.W2.2343 -Manut. da Sec. Politicas Públicas e Gestao Govemamental;

339030.f,0 - Meterial de Consumol

339030.99 - Outros Mateíds de Con§umo;

339039.00 - Outros Servir;os de Terceims - PJ;

339039.99 - Ouúos Serviços de Terceiros - PJ.

cúusut-l sexm - Do PAGAIIENTo:

O pagemento seÉ efetuado rÍEdiânte processo regulare em observância às normas e procedimentos adotado§ pelo Confatante, bem como

m diãposipes do§ Arts. 141 e 146 dà Lêi í4.13321; dá seguinte mâÍeire: PaÍa ocoíeÍ no prázo dê tÍintâ die§, codado6 do pâriodo dê

dimplemento.

cúUsuLA SÉTIilA . DOS PRAZOS E DA VIGÊTCN:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora conEatado, que admitem poÍÍogação nas condiçÔes e

hipdteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e seÍão considerados da assinatira do Contrato:

a - Forma de Execuçâo: Conforme comunicdo com no mínimo 12 (doze) horm, aüavés de profissional habilitado para executaí;

b - Local de Execuçao: Local debrminado pelas Seqetarias solicitantês.

A ügência do pÍesente contrato será determinâda: Salientase que â vigência da mntrat4ão será delerminada: para entrega total, podendo

o ó"ntrato ser vigente até o final do exercicio financeiro de 2025 ou após sua conclusão e pagamento, con§deÍada da data de assinatura do

respectivo lnstru-mento de 4uste; podendo ser pÍorÍogada, nas hiÉteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CúUSULA OTAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CO{TRATAI{TE:

a - EÍetuar o pâgamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - proporcionai ao Contntado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do seÍviço contratado;

c - Noiificar o Confahdo sobÍe qualquêr iÍÍWulaÍidade enconúda quanh à qualidade do servklo, exercendo a mais ample e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas Íesponsabilidades contratuais e legais;

O - O"ridn.i r.pr.."ntentes com atribuiÉes de Gestor ê Fiscal deste conlÍato, conÍoÍme Íequisitos estabelecidos n_a norma vigente, ou pelos

respectiios suüsütutos, especialmente iara coordenar as aüüdades relacionadas à fiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizaÍ a sua êxeflçáo,

resiecttvamente, permitidà a contrataÉo de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informaÉes pe nentes a essa

atribuiçâo;
e - Observar, em @mpatibilidade com o objêto deste contrato, as disposipes dos Arls. 115 a 123 da Lei 14.133/21

cúusuLA t{oitA - DAs oBRIGAçÔES Do cot{TRAÍADo:

a - Executar devidemente o sêrviço descrito na cláusula conespondente do pGsente conkato, dentro dos mêlhoÍes peràmetÍos de qualidadê

estabelecidos para o ramo de aividade relaclonada ao objeto cont afual, com óservância aos prazos estipulados;

úl Responsabilizarse poÍ todos os ônus e obrigâÉes concementes à legislaçtu fiscal, ciü|, fibuláÍie e trabalhista, bem como por todas as

ãurúiãr. *rprrissos assumidos, a quahuãriitrlo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execuçâo do obieto contratado;

Praça S&gio Maie, no 66, centro, catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000

Teloíons: (83) 34,{1-1383 - email: licitaca@cíol8doÍocha pb.gov.br
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c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmênte êm todos

os seus ãtos,

d - Permitir e íacilitar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados:

e - Será Íesponsável pelos darps causados diÍelâmente âo Confatente ou a têÍceiros, deconentes de sua ajlpa ou dolo na execuçâo do

contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza@ ou o acompanhamento pelo órgão interessadol

f - Não cêder, transÍeÍir ou subcontrâter, no todo ou em parte, o ob,eto dêste instÍumento, s€m o conhêcimento ê a dêvida eutorizaçáo

expressa do Contratante;
g - iranter, durante a vigência do contBto, em compatibilidade com asobriga@es assumidas, todas as condiçoes de hâbilitaÉo e qualificaçâo

eÍgidas no respectivo processo licitatório, âpresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de caÍgos previsla em lei para pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em oukas normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Conkatante, deverá compovar o cumprimenh dessa reserva de cârgos, mm a indicação dos empcgados que ffeencherem as reÍeÍidas

vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2'1.

j - O Íornecimêntorsorviço d6vêrá s6r onlÍogueÍpÍBtado no ÍÍunicipio dê Catolé do Rocha-Pts, ê nâo 3erá poímitido a âxocl4âo dos

seruiços com Íogos de aíificios com eetour@ ou estampidos, apênas de efeitos visuak 6 baixo ruido.

cúusulA DÉcil,tA. DA ALTE&AçÃo E ExTtilçÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida jusüficativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos e

condições previstas nos Arts. 124 a '136 e sua êxtinçâo, íormalmente motivada nos autosdo processo, asseguíados o confaditÓrio ê a ampla

defesa, oconerá nas hipóteses e disposiçoes dos Arts. 137 a '139, todos da Lei 14j3321.
Nas alteraçoes unilaterais a que se ÍefeÍe o inciso l, do caput do Aí.124, daLei14.133121, o Contratado seÉ obrigado a aceitaÍ, nas mesmas

mndiçoês contÍatuais, acréscimos ou supressÕes que sê fizeÍem nos serviços, de alé o respectivo limite Ílxado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes

resúltantes de acordo celebrado entÍe os contÉtanle§.

Êrqr ,ór!í? ik, ão ,4, u?rir!, Cá«rítá dU HrêFr' 6ÉF 5t 68'10Ú{

Telêfons; (83) 3441-1383 - 6-mail: licitacao@cíolodoíocha.pb.goY.br

cúusuLA DÉctMA PRtttEtRA. Do RECEBIÍíENTo:

Executada a presente contratação e observadas as condiçoes de adimplemento das obrigaFes pactuadas, os procedimentos e condiÉes

para receber o seu objeto pelo C,ontÍatante obedecerâo, conforme o caso, às dispo§içÕes do Art. 140, da Lei 14.133/21

por se tratar de serviço, a 6sinatura do termo detalhado de recebimento provisÓrio, se dará pelas paÍles, quando veriÍicado o cumprimento

das exigências de ca;áter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

deÍinitiv-0, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apôs o decurso do píazo de observação ou vistoÍiâ, que comprove o atendimento

das eígéncias contrafuais, não pod€ndo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente iustiÍicados.

cúusuu OÉCIIIA SEGUNOA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultâda a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infra@€s

previstas no Art. 155, da Lei 14.1332i e serão aplicadas, na forma, condiÉes, rêgras, pÍazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infreçâo administrâtiva de dar causa à

inexecuÉo parcial do ónÍato, qriando nâo ú justiÍicar a imposifro de penalidade mais grave; b - mulh de mora de 0,5% (zero virgula cinco

por cenô) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injusüÍicado na execu@ do ob1eto da confataÉo; c - multa de 10% (dez

por centoi sàUre o valoÍ do conkato poÍ qualquer das infraçôes administrativas previstas no refeÍido AÍt. 155; d - impêdimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Pública diÍeta e indireta do ente tederativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada

ã reipnsável pelas infraçoes áminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do referido Art. 155, quando não se iustiFrcaÍ

a imposição dê penaliddá mais grave; e - declaraçáo de inidoneidâde para licitâr ou contratar no âmbito da AdministÍação PÚblica dketa e

indireta d'e todoi os entes federativos, pelo prazo decinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes administÍatjvas preüstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. '155, bem como pelas infrações adminiskativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll d0 caput

do meámo artigo que ju;ffiquem a imposição de penalidade mais gÍave que â sanção referida no § 40 do relerido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.13321

Se o valor da multa ou inclenização deüda náo fur recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçáo ao Conhatádo, será auhmaücamentê

descontado da primeira parcela do pagarnento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando íor o caso, cobrado judicialmente,

cúUsULA OÉCIÍIIA TERCEIRA. DA COIÚPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorÍido de alguma

tormâ para o atrâso, será admitida a mãrpensação financeira, dêvida desde a data limite fixada paÍa o pagamento até a data conespondente

,o àt"iiuo prgar"nto da parcelâ. Os encargoi moratôíos devidos em razâo do atÍaso no pâgamento serão calculados com utilizaçâo da

seguintetorm"uta:EM=NxVP'l,onde: E-M = encargos moratório5; fl = número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do

eie"túo pagamento; VP = valor da parcelâ a ser paga;ã I = Índice de comp,ensação Íinancêira, assim apurado l:OX+ 100) + 365, sendo

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE
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TX = peÍcêntual do IPCA-IBGE âcümulado nos úlümos doze meses ou, na sua Íalla, um novo indice adotado pelo Govemo Federalque o

substitua. Na hipotese do reêrilo índice estabelecklo para a compensaçâo fnancerra venha a ser exlinto ou de qualquer ÍoÍma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o quê vier a seÍ determinado pela legislação então em vigoI.

CúUSULA DÉCITIA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES PERTINENTCS À TGPO:

a - As pa(es mntrahntes dêverâo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais â quê tenhâm acesso em razão deste mntrato, independentemente de declaÍâção ou de aceitâção

exprcssa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as Íinalidades que jusüficaram seu acesso e de acordo com a boajé e com os

principios do Art. 60, da Lei 13.709/'18.

c - É vedado o mmpaÍtilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atÍibuição do Confatado oÍientar e tÍeinaÍ seus empÍegados, quando foro caso, sobre os deveres, íequisitos e responsebilidades

decoÍrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser iníormado, no prazo de cinco diâs uteis sobre todos os contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observâncja.
g - O Conhatante podeÍá ÍeàlizaÍ diligánaa paÍa aÍeÍir o cumpÍimento desta cláusula, dewndo o ContÍatado atender pm0tamente gventuais

pedidos de comprovaçâo tomulados.
h - O ContÍatedo deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, pronogável mediante justificative, quaisquer iníormações acerca dos dados

pessoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a evenlual descâÍte rêalizado.

i - TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçâo das hiÉteses do AÍt. 16, ambos

da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidâde de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de

obriga@s legais ou contraluais e somentê enquato não prescÍitas essas obrlgaÉes.

1 
- Os bancos Oe OaOos formados a partir da exeorção do otleto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a ârmazenar dados

pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍtual controiado, com Íegistro individual rastreável de tratamentos realizados, mnÍoÍme AÍt. 37,

da Lei 't3.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilizaçâo, em c6o de eventuais omissoes,

desvios ou abusos, Os reÍeridos bancos de dados devêm ser desenvolvidos em íormato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçe) desses

dados pelo Contrâtante nas hipóteses píevistas na LGPD.

k - O presente contmto está sujeito a alteraFes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridâde competente, em sspeoal a Autoídade Naciônel de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÓes têcnicas ou ÍecomendaÉes,

editadas na forma de LGPD.

cúusuLA DÉcttrtA QUINÍA - Do FoRo:

PaÍa dirimir as questÕes deconentes desle contralo, as paÍtes elegem o FoÍo da Comarca de Catolé do Rocta.

E, poÍ estarem de pleno ecordo, foi lavrado o prêsentê contÍato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas pâÍtes e poÍ duâs testemünhas

Cablé do Rocha - PB, ... de .....,......... de .,

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

PÍaça SéÍgio lraia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha'PB, CEP 58.884-000
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